
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
1.175, DE 2025

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de
dezembro de 2012,  para instituir  a  Política
Nacional  de  Diagnóstico  Precoce  do
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui,  no  âmbito  da  Política  Nacional  de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), a

Política  Nacional  de  Diagnóstico  Precoce  do  TEA  em  unidades  de  saúde

públicas e privadas conveniadas ou contratadas pelo Sistema Único de Saúde

(SUS).

Art. 2º A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, passa a

vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 3.º-B Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de

Saúde  (SUS),  a  Política  Nacional  de  Diagnóstico

Precoce do Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  regulamentará  a

Política de que trata o caput, com vistas à promoção do

diagnóstico precoce, previsto no inciso III do art. 3º desta

Lei, observando as seguintes diretrizes:

I  –  adoção  obrigatória  de  protocolos  contendo

instrumentos  de  triagem  validados  cientificamente,

revisados no mínimo a cada 3 (três) anos;

II  –  devolutiva  aos  pais,  com  orientações  sobre  os

encaminhamentos adequados;

III  –  capacitação  continuada  dos  profissionais

responsáveis  pela  triagem,  pela  devolutiva  e  pelos

encaminhamentos;
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IV – registro dos resultados em sistema de informação

integrado ao e-SUS, garantindo-se a proteção dos dados

pessoais nos termos da Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD). ”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após
sua publicação.

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2025.

Deputado DUARTE JR. 

Presidente

*C
D2

52
81

49
12

50
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
09

/2
02

5 
18

:3
1:

45
.7

37
 - 

CP
D

SB
T-

A 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
11

75
/2

02
5

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252814912500


